Subchefia para Assuntos Juridicos

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.

Cria  mecanismos para coibir a violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos
do § 8¢ do art. 226 da Constituicdo Federal, da
Convencdo sobre a Eliminagdo de Todas as
Formas de Discriminagdo contra as Mulheres e
da Convencdo Interamericana para Prevenir,
Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher;
dispbe sobre a criacdo dos Juizados de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher; altera o
Cdédigo de Processo Penal, o Coédigo Penal e a
Lei de Execucéo Penal; e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
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DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 41. Aos crimes praticados com violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
independentemente da pena prevista, ndo se aplica a Lei n°® 9.099, de 26 de setembro de 1995.
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